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DENOMINA	RUA	ROSA	AMÉLIA
FERNANDES	 DOS	 REIS
	 LOGRADOURO	 PÚBLICO
CADASTRADO	 CONHECIDO
COMO	BECO	A	-	RUA	PRISMA	-
BAIRRO	SANTA	TEREZA.

	

Art.	1º	Fica	denominada	Rua	Rosa	Amélia	Fernandes	dos	Reis	o	logradouro	público	cadastrado	conhecido	como	Beco	A
-	Rua	Prisma	-	Bairro	Santa	Tereza	-	CTM	7772130.

Parágrafo	único.	As	placas	denominativas	conterão,	abaixo	do	nome	do	logradouro,	os	seguintes	dizeres:	Líder
comunitária.	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

	

A	história	de	uma	comunidade	é	construída	por	aqueles	que	dedicam	suas	vidas	ao	bem-estar	dos	seus	vizinhos,	ao
progresso	do	local	em	que	vivem	e	ao	amor	incondicional	pela	sua	gente.	A	Sra.	Rosa	Amelia	Fernandes	dos	Reis	é	um
desses	 notáveis	 indivíduos	 que	merece	 ser	 eternamente	 homenageada	pela	 sua	 contribuição	 inestimável	 ao	Bairro
Santa	Tereza,	em	reconhecimento	à	sua	dedicação	e	ao	seu	comprometimento	com	a	comunidade.	Nascida	em	Pirapó
-	RS,	em	1923,	Rosa	Amelia	Fernandes	dos	Reis	trouxe	consigo	os	valores	e	a	generosidade	do	interior	para	o	coração
de	Belo	Horizonte.	Casada	com	o	Sr.	Serafim	dos	Santos	Reis,	ela	formou	uma	família	amorosa	que	incluiu	os	filhos
Gilson	Marcos,	 Jorge	 Vilson,	 Gislaine	 Aparecida,	 Gisela	 de	 Fátima	 e	Marco	 Antônio.	 Sua	 família	 foi	 a	 base	 que	 a
sustentou	em	suas	incansáveis	ações	comunitárias.	Rosa	Amelia	Fernandes	dos	Reis	não	foi	apenas	uma	moradora	do
Bairro	Santa	Tereza,	mas	uma	verdadeira	guardiã	do	bem-estar	de	 sua	 vizinhança.	Sua	 vida	 foi	marcada	por	uma
compaixão	inigualável	e	um	espírito	solidário,	que	a	levaram	a	ajudar	aqueles	que	mais	necessitavam.	Ela	não	apenas
via	 os	 problemas,	mas	 agia	 ativamente	 para	 resolvê-los.	 Rosa	 Amelia	 Fernandes	 dos	 Reis	 era	 uma	 das	 principais
figuras	 que	 lideravam	 esforços	 para	 fornecer	 alimentos	 às	 famílias	 carentes.	 Sua	 determinação	 incansável	 em
arrecadar	 doações	 e	 recursos	 para	 alimentar	 os	menos	 afortunados	 era	 admirável	 e	 inspiradora.	 Sua	 atenção	 aos
detalhes	 e	 sua	 capacidade	 de	 mobilizar	 a	 comunidade	 fizeram	 dela	 um	 exemplo	 a	 ser	 seguido.	 Além	 disso,	 Rosa
Amelia	Fernandes	dos	Reis	era	uma	defensora	fervorosa	de	melhorias	na	infraestrutura	e	qualidade	de	vida	do	Bairro
Santa	Tereza.	Ela	acreditava	que	um	bairro	mais	unido	e	bem	cuidado	era	o	caminho	para	o	desenvolvimento	de	uma
comunidade	mais	saudável	e	próspera.	Suas	atividades	incansáveis	incluíam	a	organização	de	mutirões	de	limpeza,	a
melhoria	das	áreas	de	lazer	e	o	apoio	às	iniciativas	locais.	Outro	aspecto	notável	do	legado	de	Rosa	Amelia	Fernandes
dos	 Reis	 foi	 seu	 compromisso	 em	 auxiliar	 mães	 e	 pais	 a	 conseguirem	 vagas	 em	 creches	 para	 seus	 filhos.	 Ela
reconhecia	a	importância	de	uma	educação	de	qualidade	e	a	necessidade	de	apoiar	as	famílias	em	suas	jornadas	para
o	bem-estar	de	seus	filhos.		Rosa	Amelia	Fernandes	dos	Reis	foi,	sem	sombra	de	dúvida,	uma	luz	brilhante	na	vida	de
muitos.	Sua	energia,	sua	compaixão	e	sua	determinação	deixaram	uma	marca	indelével	no	Bairro	Santa	Tereza.	Ela
personificou	o	verdadeiro	espírito	de	solidariedade	e	dedicação	à	comunidade.		Portanto,	em	reconhecimento	à	vida
de	serviço	exemplar	da	Sra.	Rosa	Amelia	Fernandes	dos	Reis	e	ao	seu	papel	fundamental	na	construção	de	um	Bairro
Santa	Tereza	mais	acolhedor	e	próspero,	é	uma	honra	nomear	o	logradouro	BC.	A	-	Rua	Prisma	-	Bairro	Santa	Tereza
em	 sua	memória.	Que	 esta	 rua	 seja	 uma	 lembrança	 constante	 de	 sua	 dedicação,	 amor	 e	 comprometimento	 com	a
comunidade	 que	 tanto	 amava.	 Que	 seu	 nome	 inspire	 as	 gerações	 futuras	 a	 seguirem	 seu	 exemplo	 de	 serviço	 e
generosidade.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	18/10/2023,	às	17:47,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador	0638015	e	o	código	CRC	AFEA5F80.

Referência:	Processo	nº	037.00344/2023-97 SEI	nº	0638015
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